
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

conttssÃ«l rrt llit;lslnÇÃ<1, JUSTI('A E I{II,DA(]AO FINAL (f]L.IIT):

PARIICER N" 041. dc 08 clc abril de 1026

OBJETO: Projeto de Lei Ordinária no 03212026. que"Alrero a Lci Munic'ipul n" 5.360.

de 09 de jane iro de 2026, cutksrizando o ,llunicípio da L'bci tt./irmur purccriu cont cntidutlt

.filantrópica sem Jins lucrativos, attorizo u uberturu tle crédito adicional suplemenlur e dti

ouÍras prottidAncias.'

AUTORIA: PREFEITO JOSE. DAiVíATO NEl O

I- IIELATORIo

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal que

visa alterar a Lei Municipal n" 5.360. de 09 de janeiro de 2026. conr o objetivo de autorizar

o Município de Ubá a firmar parceria com entidades filantrópicas sem fins lucrativos, bem

como autorizar a abertura de credito adicional especial no valor de R$ 209.356.91 (duzentos

e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais r'noventa e um centavos).

ConÍbrme consta na n'rensagem encarrinhada pelo Prefeito Municipal. a proposiçào

tem como finalidade viabilizar o repasse de recursos financeiros oriundos de doaçôes

voluntárias realizadas pela sociedade civil. arrecadadas por meio de transferências via PIX

para conta oficial do Município. destinadas ao apoio de instituições filantrópicas sediadas

em Ubá que foram severamente impactadas pelas recantes inter.npéries cliniáticas que

atingiram a região.

Segundo a justiÍicativa apresentada. o Município de Ubá lbi atingido por chuvas

intensas e eventos climáticos extrenlos. os quais ocasionaram danos estruturais, preiuízos

materiais e afetaram diretamente instituiçôes que desenrpenham relevantes atividades de
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Gâmara Municipal de Ubá
ESTADO DE I\4INAS GERAIS

aplicados diretamente no fortalecimento das instituiçôes que prestam serviços de relevante

interesse público nas áreas de assistência social e proteçào aos grupos vulneráveis.

Além disso, a parceria com cntidades filantrópicas encontra lespaldo nas políticas

públicas de cooperação entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil.

especialmente quando estas desempenham atividades de natureza assistencial, educacional

ou de saúde, complementando a atuação estatâ1.

No presente caso, as entidades beneficiadas possuem reconhecida atuação no

município e desempenham papel lundamental na rede de proteção social, razão pela qual o

repasse de recursos mostra-se adequado e alinhado ao interesse público.

Qtanto à adequação da espécie legi.rlutiva. reiere-se o projeto em análise à abe(ura

de crédito adicional. Não há na Constituição Federal de 1988. na Constituição do Estado de

Minas Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990 qualquer

reserva da matéria à lei complementar. Portanto, a via utilizada, qual seja a de lei ordinária.

encontra-se adequada ao conteúdo pretendido.

Ressalta-se, ainda, que o projeto está redigido em boa tecnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade. Cumpre aÍirmar que nào há. em todo a proposição err análise.

violação reflexa ao ordenamento jurídico. sobretudo em relação à abertura do crédito

adicional de natureza especial e sua destinação.

Cumpre registrar. ainda. a apresentaçâo de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei

n" 032/2026. a qual altera a redação do art. lo da proposição. conr o cibjetivo dc incluir a

Associação Monsenhor Lincoln Ramos entre as entidades beneflciárias dos rccursos

oriundos de doações arrecadadas em razão da calamidade pública enlientada pelo Município

de Ubá.

A emenda propõe a redistribuição equitativa do valor total de RS 209.156.91

(duzentos e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e um centavos) enlre cinco

entidades filantrópicas. sem acrescimo de despesa pública, mantendo-se a mesma dotação
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Câmara Municipa! de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

orçamentária e fonte de recursos. os quais são provenientes exclusivamente de doações

voluntririas da sociedade civil.

Verifica-se que a inclusão da rel'erida entidade atende aos critérios estabelecidos no

próprio projeto, uma vez que se trata de organização da sociedade civil sem fins lucrativos,

com atuação consolidada no Município de Ubá, especialmente no atendimento à população

em situação de rua e vulnerabilidade social. tendo sido diretamente impactada pelos eventos

climáticos extremos ocorridos no mês de Í'evereiro de 2026.

Sob o aspecto jurídico, a emenda nào incorre em vício de iniciativa, tendo em vista

que não promove aumento de despesa. tampouco altera a estrutura orçamentária de forma

substancial, limitando-se à redistribuição dos recursos.iá previstos no projeto original. Dessa

Íbrma, mostra-se compatível com o ordenamento jurídico vigente e com a jurisprudência

consolidada sobre a matéria.

Ademais, a medida observa os princípios constitucionais da isonomia, eficiência.

razoabilidade e interesse público, ao ampliar o alcance dos recursos arrecadados e tbrtalecer

a rede de proteção social do município em momento de excepcionalidade decorrente do

estado de calamidade pública.

Assim, do ponto de vista da constitucionalidade. legalidade e juridicidade, não há

óbice à tramitação da referida emenda.

Quanto ao quórum de aprovação o Regimenlo lntemo da Câmara Municipal de LIbá

disciplina que as deliberações do Plenário quando se tratar de projeto de lei ordinária será

apreciada em tumo único de votação e, regra geral, serão tomadas por maioria simples (art.

72 clc art.83, novo RICMU).

Por estes fundamentos. entende este Relator que o projeto de Lei em ReÍêrência e

Í'ormalmente legal e constitucional. além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos à matéria, bem como os princípios gerais da Administração Pública e demais

normas de Direito Constitucional e Financeiro. Cumpre ressaltar ainda que o projeto se

encontra redigido em boa técnica legislativa e atende aos parâmetros dejuridicidade.
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE I\4INAS GERAIS
coNcl.lsÃoIII-

Portanto, resta claro. em vista do exposto- que ao se levar em conta a temática

abordada, o projeto se encontra apto à tran,itaçâo. tanto em seu aspecto formal quanto

material, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal, da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno desta Casa.

Nesse sentido. o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de [,ei

Ordinária n'03212026 e da Emenda Modillcativa n" 01. Informa-se ainda que lei ordinária

será apreciada em tumo único de votação (AÍ1. 72, caput e § l' do RICMU) e sua aprovaçâo

depende de maioria simples (art.83 do RICMLJ) desta Câmara Municipal.

Ubá, 08 de abril de 2026.
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